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SECRETARIA FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Setor Requisitante 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

(Unidade/Setor/Depto) 

Servidor responsável 
ELIZABETE LOULA DOURADO 

pela Demanda 
 

 
A contratação para a aquisição de carnes e derivados para a alimentação escolar em João Dourado/BA é essencial 

para garantir refeições nutritivas aos estudantes da rede pública de ensino. Este processo visa resolver a carência de 

alimentos necessários para uma nutrição adequada, contribuindo para o desenvolvimento físico e cognitivo dos alunos. 

Além disso, atende ao interesse público ao promover a saúde, o bem-estar e a igualdade de acesso à educação de 

qualidade, em conformidade com as leis e princípios da administração pública. Para atender à demanda apresentada, 

existem apenas uma solução viável sendo  a contratação de uma empresa para o fornecimento dos respectivos itens.  

 

O contratado deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica sobre a qualidade e especificação do serviço que serão prestados. Além disso é importante a comprovação 

da habilitação jurídica e regularidade fiscal e trabalhista, comprovação da qualificação técnica e econômico financeira 

em anexo. 

 

Após uma análise minuciosa do mercado e considerando experiências passadas em processos semelhantes, 

concluímos que o pregão eletrônico se destaca como a melhor alternativa para a aquisição dos itens necessários. Essa 

conclusão é baseada em diversos fatores, incluindo a necessidade de garantir transparência, competitividade e 

eficiência na contratação de fornecedores. O pregão eletrônico proporciona uma plataforma ampla e acessível para a 

participação de diversos fornecedores, promovendo uma competição saudável que tende a resultar em preços mais 

vantajosos e melhores condições para a administração pública. Considerando que o município de João Dourado/BA 

dispõe de cantinas e pessoal capacitado, em sua maioria efetivos, para realizar o preparo dos lanches, sendo, portanto, 

essencial a solução de contratar uma empresa para o fornecimento dos itens por questão de economicidade. 

Dessa forma, os itens serão devidamente entregues pelo fornecedor selecionado, permitindo que o pessoal das 

cantinas possa focar em outras atividades relacionadas à alimentação escolar, como o serviço de distribuição e 

supervisão. Essa decisão visa otimizar recursos e garantir uma alimentação escolar de qualidade aos alunos, 

aproveitando ao máximo a estrutura já disponível no município. 

 
 

 

 

 

1. DADOS DO SETOR(ES) REQUISITANTE(S) 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 
Lei Federal no 14.133, de 01 de abril de 2021 

I - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERADO O PROBLEMA A SER RESOLVIDO 
SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO 

II - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS E SUFICIENTES À ESCOLHA DA SOLUÇÃO, PREVENDO 
CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE 

III - LEVANTAMENTO DE MERCADO, QUE CONSISTE NA PROSPECÇÃO E ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS 
POSSÍVEIS DE SOLUÇÕES, PODENDO, ENTRE OUTRAS OPÇÕES: 
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A solução proposta para a aquisição dos itens necessários para a alimentação escolar na rede pública de João 

Dourado/BA, consiste na contratação de uma empresa por meio de pregão eletrônico para o fornecimento dos 

produtos, tais como carnes e derivados. Esta decisão foi embasada em uma análise minuciosa do mercado e 

considerando as necessidades específicas do município. A contratação de uma empresa especializada para o 

fornecimento dos itens proporciona uma garantia de qualidade e segurança alimentar, além de assegurar o 

cumprimento de normas sanitárias e de higiene. A empresa será responsável por garantir a conformidade dos produtos 

fornecidos, sendo assim, a escolha por contratar uma empresa fornecedora se justifica pela economicidade, uma vez 

que o município já dispõe de infraestrutura e pessoal capacitado para o preparo dos alimentos. Ao ter os itens 

fornecidos prontos pela empresa, reduzem-se custos com mão de obra, matéria-prima e manutenção de equipamentos, 

resultando em uma gestão mais eficiente dos recursos públicos. 

 

 
 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇAO / ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE. 

 

1 160601 BACON - EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, MARCA DO 

FABRICANTE E INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO 

E ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE 

KG 600,0000 

2 179277 CARNE BOVINA ACÉM, DE SEGUNDA, SEM OSSO. EMBALAGEM EM FILME PVC 

TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, CONTENDO 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, 

MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA 

RESOLUÇÃO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99 E DA LEI MUNICIPAL / VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA N.5504/99. 

KG 12.000,0000 

3 160604 CARNE BOVINA CHARQUEADA, DIANTEIRO. EMBALAGEM EM FILME PVC 

TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, CONTENDO 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, 

MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA 

RESOLUÇÃO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99 E DA LEI MUNICIPAL / VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA N.5504/99. 

KG 1.500,0000 

4 160606 CARNE BOVINA MOIDA, DE SEGUNDA, SEM OSSO, RESFRIADA. EMBALAGEM EM 

FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS 

OFICIAIS, DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 

DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA RESOLUÇÃO DA ANVISA N.105 

DE 19/05/99 E DA LEI MUNICIPAL / VIGILÂNCIA SANITÁRIA N.5504/99. 

KG 35.000,0000 

5 160605 CARNE BOVINA MUSCULO, DE SEGUNDA, SEM OSSO. EMBALAGEM EM FILME 

PVC TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, CONTENDO 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, 

MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA 

RESOLUÇÃO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99 E DA LEI MUNICIPAL / VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA N.5504/99. 

KG 6.000,0000 

6 184261 COXA E SOBRECOXA DE FRANGO– CONGELADA, COM ADIÇÃO DE ÁGUA DE NO 

MÁXIMO 6%. ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDO E NEM PEGAJOSA, COM COR 

PRÓPRIA SEM MANCHAS ESVERDEADAS. DEVERÁ CONTER O SELO DO SIF 

(SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL), NÚMERO DO REGISTRO. O ALIMENTO DEVE 

MANTER SUAS CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS CONGELADAS E APÓS A 

COCÇÃO. 

KG 6.000,0000 

IV - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, INCLUSIVE DAS EXIGÊNCIAS RELACIONADAS À 
MANUTENÇÃO E À ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO, ACOMPANHADA DAS 
JUSTIFICATIVAS TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO 

V - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS, ACOMPANHADA DAS MEMÓRIAS DE 
CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, CONSIDERANDO A INDEPENDÊNCIA COM 
OUTRAS CONTRATAÇÕES, DE MODO A POSSIBILITAR ECONOMIA DE ESCALA 
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 7 184262 COXINHA DA ASA DE FRANGO, SEM GORDURA, SEM COURO EM EXCESSO. 

CARNE DE FRANGO TIPO COXINHA DA ASA, SEM APARAS E ASAS, CONGELADA 

COM ADIÇÃO DE ÁGUA DE NO MÁXIMO DE 6%. ASPECTO PRÓPRIO, NÃO 

AMOLECIDO E NEM PEGAJOSA, COR PRÓPRIA SEM MANCHAS ESVERDEADA, 

CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E 

LARVAS, EMBALAGEM DE 2 A 3 KG COM REGISTRO NO SIF. 

KG 6.000,0000 

8 184260 FILÉ DE PEITO DE FRANGO; ISENTO DO OSSO E PELE, CONGELADO, COM 

ADIÇÃO DE ÁGUA DE NO MÁXIMO 6%. ASPECTO PRÓPRIO NÃO AMOLECIDO E 

NEM PEGAJOSA, COR PRÓPRIA SEM MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E 

SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS. 

DEVERÁ CONTER O SELO DO SIF (SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL); NÚMERO 

DE REGISTRO, O ALIMENTO DEVERÁ SER ENTREGA POR CARRO REFRIGERADO 

EM CONDIÇÕES QUE PRESERVEM TANTO SUAS CARACTERÍSTICAS DE 

CONGELADO, QUANTO ÀS FÍSICO-QUÍMICAS, MICROBIOLÓGICAS E 

ORGANOLÉPTICAS ANTES E APÓS A COCÇÃO 

KG 50.000,0000 

9 169257 LINGUIÇA: TIPO CALABRESA, INGREDIENTES CARNE SUÍNA. EMBALAGEM A 

VÁCUO, EM PLÁSTICO TRANSPARENTE, CONTENDO 2,5 KG, COM IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E 

CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA, DISPOA N. 304 DE 22/04/96 E N. 145 DE 22/04/98, DA RESOLUÇÃO 

DA ANVISA N.105 DE 19/05/99 E DA LEI MUNICIPAL/ VIGILÂNCIA SANITÁRIA N. 
5504/99. 

KG 1.500,0000 

10 175811 PRESUNTO COZIDO, DE CARNE DE BOI COZIDA. EMBALAGEM COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E 

PESO LÍQUIDO. 

KG 200,0000 

11 160607 QUEIJO TIPO MUSSARELA: PRODUTO ELABORADO COM LEITE DE VACA, COM 

ASPECTO DE MASSA SEMIDURA, COR BRANCO CREME HOMOGÊNEA, CHEIRO 

PRÓPRIO, SABOR SUAVE, LEVEMENTE SALGADO. COM IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 

MARCA DO FABRICANTE E INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE VALIDADE, 

PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO. 

KG 200,0000 

 

12 175808 SALSICHA: INGREDIENTES: CARNE SUÍNA, CARNE DE AVES, CARNE OVINA, 

MIÚDOS E PELE DE AVES E SUÍNO, PROTEÍNA VEGETAL, SAL, AMIDO, 

ESPECIARIAS, AÇÚCAR, CORANTE E ARMA NATURAL, NITRITO NITRATO DE 

SÓDIO. NÃO CONTÉM GLÚTEN. EMBALAGEM EM SACO PLÁSTICO, CONTENDO 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, 

MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO C/ AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO 

DA AGRICULTURA, DIPOA N. 22/04/98, DA RESOLUÇÃO DA AVISA N. 105 DE 

19/05/99, DA LEI MUNICIPAL/VIGILÂNCIA SANITÁRIA N.5504/99 E RESOLUÇÃO RDC 

N.13 DE 02/01/2001 

KG 1.500,0000 

13 169256 SARDINHA: PEIXE CONSERVA, EM MOLHO DE TOMATE, ESPÉCIE SARDINHA, 

APRESENTAÇÃO INTEIRO. PESO LÍQUIDO 125G, COM DADOS DE 

INDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE 

E DE ACORDO C/ AS NORMAS E/OU RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/MS. 

LAT 12.000,0000 
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A estimativa do valor da contratação está em conformidade com a cotação de preços públicos. 

 

 

VII - JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO, SE APLICÁVEL 

A opção por não realizar o parcelamento na licitação por item é fundamentada em critérios estratégicos e operacionais. 

Essa escolha visa otimizar a competição, garantir transparência e clareza na avaliação das propostas, facilitar a gestão 

de contratos, agilizar o processo decisório e adequar-se à diversidade dos produtos alimentícios. A decisão reflete o 

compromisso com uma gestão eficiente, transparente e criteriosa na seleção de fornecedores especializados. 

VI - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DOS PREÇOS UNITÁRIOS 
REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, QUE 
PODERÃO CONSTAR DE ANEXO CLASSIFICADO, SE A ADMINISTRAÇÃO OPTAR POR PRESERVAR O SEU 
SIGILO ATÉ A CONCLUSÃO DA LICITAÇÃO 
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Não há necessidade de contratações correlatas. 
 

A contratação pretendida é compativel com o planejamento adotado. 
 

Com a aquisição dos insumos para a merenda escolar, almeja-se proporcionar aos estudantes beneficiários do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) acesso contínuo a uma alimentação saudável e nutritiva durante 

todo o período letivo com atividades presenciais. Considerando as vantagens decorrentes da comparação     entre as 

opções disponíveis no mercado para atender à demanda apresentada, espera-se que o processo de pregão eletronico 

seja favorável, assegurando uma logística eficiente para atender plenamente às dimensões pedagógicas e sociais. 

 

Para fins de melhorias quanto ao alcance do objetivo pretendido, os gêneros adquiridos serão recebidos e 

acondicionados de forma a manter a sua qualidade até que sejam efetivamente utilizados.  

 

A aquisição de gêneros alimentícios para a merenda escolar, como carnes e derivados pode impactar o ambiente 

principalmente com o descarte das embalagens. Diante disso, adotamos como respectivas medidas a iniciativa de 

implementar programas para reduzir o desperdício de alimentos na escola, como porções adequadas, compostagem 

de resíduos orgânicos e doações de alimentos não utilizados, promover a conscientização sobre os impactos 

ambientais da produção de alimentos e incentivar práticas sustentáveis entre os alunos, professores e funcionários, e 

optar por produtos certificados por organizações que garantam práticas sustentáveis ao longo da cadeia de produção, 

como o selo orgânico ou de comércio justo. 

 

A contratação é viável e razoável, respeitando princípios legais, garantindo transparência e eficiência no processo.  
 

VIII - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

IX - DEMONSTRAÇÃO DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO OU 
ENTIDADE, IDENTIFICANDO A PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES OU, SE FOR O CASO, 
JUSTIFICANDO A AUSÊNCIA DE PREVISÃO 

X - RESULTADOS PRETENDIDOS, EM TERMOS DE EFETIVIDADE E DE DESENVOLVIMENTO NACIONAL 
SUSTENTÁVEL 

XI - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO 
CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU DE EMPREGADOS PARA 
FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL OU ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DA ORGANIZAÇÃO 

XII - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS DE TRATAMENTO 

XIII - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE E RAZOABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

XIV - DA CLASSIFICAÇÃO DE INFORMAÇÕES QUANTO AO GRAU E PRAZOS DE SIGILO (Lei n. 12.527, de 8 
de novembro de 2011) 



XV - RESPONSÁVEIS 
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Submeto o Estudo Técnico Preliminar para avaliação e providências. 

 
 

JOÃO DOURADO, em 05 de fevereiro de 2024. 
 
 

QUELVEN MOREIRA OLIVEIRA 

Responsável pelo Estudo Técnico Preliminar (ETP) 

 
 
 

Ciente, 
 

 

ELIZABETE LOULA DOURADO 

Secretário(a) Municipal de JOÃO DOURADO 


